
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

 

PORTARIA CNMP-PRESI N° 124 DE 12 DE ABRIL DE 2022 

  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 12, III e XXVI, do Regimento Interno 

do Conselho Nacional do Ministério Público e considerando o que consta no Processo 

Administrativo nº 19.00.2021.0002746/2022-26, RESOLVE: 

  

Art. 1º Autorizar o afastamento do País do Conselheiro Nacional OTAVIO LUIZ 

RODRIGUES JUNIOR no período de 16 a 22 de abril de 2022, a fim de participar de agenda 

institucional-acadêmica, em Portugal, representando o Conselho Nacional do Ministério 

Público. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de abril de 2022. 

 

  

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=664499&id_orgao_publicacao=0

